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PORTARIA 034, DE 13 DE ABRIL DE 2022

Desobriga uso de máscaras nas
dependênc ias  do  Poder
Leg is la t i vo  e  dá  out ras
providências.

 
O  PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JARDIM DO
SERIDÓ – RN, no uso das atribuições legais,

CONSIDERANDO  a  melhora  do  cenário  epidemiológico  da
Covid-19 no Brasil e no mundo todo, o Governo Federal atualizou as
medidas de prevenção e controle contra a doença em ambientes de
trabalho.
 
R E S O L V E:
 
Art.  1º  Fica  dispensado  o  uso  obrigatório  de  máscaras  nas
dependências do Poder Legislativo e seus anexos.

Art.  2º  No  caso  de  alerta  de  aumento  de  casos  da  Covid-19
localmente, a nova medida deve ser reavaliada.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Publique-se e Cumpra-se.

Ronaltty Neri dos Santos
Presidente
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